COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI N® 2.226, DE 1999

(Apenso o PL n° 2.584, de 2000)

Institui programa Paz na Escola, de agdo
interdisciplinar e de participacéo
comunitaria para prevencao e controle da
violéncia nas escolas da rede publica de
ensino no pais e da outras providéncia.
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| - RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei para instituir o programa Paz
na Escola, cujo objetivo € coibir a violéncia nas escolas da rede publica de
ensino no Pais.

A proposicdo cria equipes de trabalho, estabelece
competéncias e atribuicdes, cria nucleos com supervisdo e acompanhamento
do Ministério da Educacéo, entre outras providéncias de carater administrativo.

Argumenta-se com o vandalismo que vem tomando conta
das escolas, com destruicdo de salas de aula, quebradeira de equipamentos,
uso de drogas nas escolas, furtos e depredacoes.

Por tratar de matéria conexa, encontra-se apensado o PL
n°® 2.584/00, que institui normas gerais para o Programa Paz na Escola, para
prevencéao e controle das violéncia nas escolas publicas do Pais.

Na Comissdo de Educacédo, Cultura e Desporto, o PL
n° 2.226/99 foi aprovado, na forma do Substitutivo apresentado pela Relatora.



Compete a esta Comissdo, o pronunciamento quanto
a constitucionalidade, juridicidade, e técnica legislativa.

E o relatorio.

II - VOTO DO RELATOR

Os Projetos de Lei n° 2.226/99 e 2584/00 sao
inconstitucionais, injuridicos e de ma técnica legislativa.

Ambos os Projetos imiscuem-se em  matéria
administrativa cuja competéncia é prépria do Poder Executivo. Criar 6rgaos e
estabelecer competéncias, no ambito da Administracdo Publica direta ou
indireta, & competéncia privativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos do
que dispbem os arts. 61 e 84 da Constituicao Federal.

Neste sentido, esta Comissdo tem-se manifestado
sistematicamente pela rejeicdo de proposicbes com esse conteldo, diante do
vicio de iniciativa.

Além disto, os Projetos contrariam a Lei Complementar
n® 95/98, utilizando-se de clausula revogatoria genérica, da expressao e da
outras providéncias e estabelecendo a obrigatoriedade de regulamentacédo da
lei pelo Poder Executivo, em prazo fixado pela lei.

Por todos esses argumentos, voto pela
inconstitucionalidade, injuridicidade e ma técnica legislativa dos Projetos de Lei
n°s 2.226/99 e 2584/00.

Sala da Comissao, em de de 2015.
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